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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

SEÇÃO DE IMAGENOLOGIA DO HFA

 

Parte n° 617/2017/SEÇ IMAGEN HFA

 Brasília - DF, 19 de dezembro de 2017.

 

Do: Chefe da Seção de Imagenologia 
Ao: Chefe da Seção de Licitações
 
Assunto: esclarecimento de itens do Pregão nº 69/2017.
 
1. Em atenção a Parte n° 927/2017/SLIC HFA, de 19 Dez 17 (0814728), sobre o pedido de esclarecimento do item do Pregão 69/2017 solicitado pela
empresa Millenium (0814723), informo-vos que o item 26 EXTENSOR DE 20 CM PARA BOMBA INJETORA deve ser compatível com as Bombas da
marca/modelo MEDRAD Vistron CT e MEDRAD Spectris Solaris.

 
2. Em relação a Parte n° 929/2017/SLIC HFA, de 19 Dez 17 (0815040), sobre a solicitação de esclarecimento do Pregão 69/2017 pela empresa Melo
Distribuidora (0815035), sobre a possibilidade de fornecimento de Filmes Radiológicos da marca Fujifilmes, com disponibilização do equipamento da marca
Fujifilmes para processamento dos mesmos, sem custo adicional e com manutenção preventiva e corretiva do equipamento, com vigencia no período de contrato dos
filmes, esta Chefia esclarece que, somente com o fornecimento do equipamento de acordo com a proposta apresentada pela empresa, esta poderá participar do Pregão
69/2017 para fornecer os filmes da marca Fujifilmes, pois a Seção de Imagenologia do HFA não dispõe de impressora de filmes dessa marca.

 

GYLSE-ANNE DE SOUZA LIMA – Médica Radiologista
Chefe da Seção de Imagenologia

Documento assinado eletronicamente por Gylse-Anne de Souza LIma, Chefe, em 20/12/2017, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º,
art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
o código verificador 0815723 e o código CRC E623EBA0.


